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第 195/2024號行政長官批示

180/2024 10/2000

de Macau ou, quando realizadas no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

15) Determinar e autorizar, o reingresso no serviço dos fun-
cionários em situação de licença sem vencimento e de outras 
situações de actividades fora do quadro;

16) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou execução de con-
tratos com a Região Administrativa Especial de Macau;

17) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Conselho Executivo, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

19) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços, por força das dotações inscritas no capítulo 
da tabela de despesa do Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau, relativo ao Conselho Executivo da Região 
Administrativa Especial de Macau, e do Orçamento do PIDDA, 
até ao montante de 150 000 patacas, sendo este valor reduzido 
a metade quando seja dispensada a realização de consulta;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento do Conselho Executivo, como 
sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de bens 
móveis, pagamento de electricidade e água, serviços de limpe-
za, despesas de condomínio ou outras da mesma natureza;

21) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
30 000 patacas;

22) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais do Con-
selho Executivo que forem julgados incapazes;

23) Outorgar em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos, no âmbito do 
Conselho Executivo, desde que tenham sido superiormente au-
torizados;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e do exterior, no âmbito das 
atribuições do Conselho Executivo.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 10/2000 (Comissa-
riado contra a Corrupção da Região Administrativa Especial 
de Macau), republicada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 180/2024, o Chefe do Executivo manda:
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1. É nomeado Wong Kim Fong para o cargo de Adjunto da 
Comissária contra a Corrupção, pelo período de dois anos, 
com efeitos a partir do dia 20 de Dezembro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Wong Kim Fong para o cargo 
de Adjunto da Comissária contra a Corrupção:

— Vacatura do cargo;

— O nomeado tem prestado serviço na Administração Pú-
blica e na área da investigação há mais de 24 anos e possui 
competência profissional e aptidão para assumir o cargo de 
Adjunto da Comissária contra a Corrupção, o que se demons-
tra pelo respectivo currículo:

Currículo académico:

— “Taiwan Chung Yuan Christian University” – Licenciatura 
em Engenharia (Engenharia Electrotécnica);

— China University of Political Science and Law – Licencia-
tura em Direito;

— Instituto Inter-Universitário de Macau – “Diploma in 
Education”.

Formação profissional:

— “Glock Armorer’s Course”;

— “Asia Region Law Enforcement Management Program”;

— “Risk and Safety Management”;

— Regime de Administração Financeira Pública;

— “34th Chief Investigators’ Command Course”;

— Programa de Gestão para Executivos.

Experiência profissional:

— Exerceu funções de adjunto-técnico no Comissariado 
contra a Corrupção, de Fevereiro de 2000 a Agosto de 2000;

— Exerceu funções de investigador no Comissariado contra 
a Corrupção, de Setembro de 2000 a Dezembro de 2016;

— Exerceu funções, em regime de substituição, para o cargo 
de Chefe do 1.º Departamento de Investigação da Direcção dos 
Serviços contra a Corrupção no Comissariado contra a Cor-
rupção, de Abril de 2016 a Dezembro de 2016;

— Exerce funções de Chefe do 1.º Departamento de Investi-
gação da Direcção dos Serviços contra a Corrupção no Comis-
sariado contra a Corrupção, a partir de Janeiro de 2017.




